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LEI Nº 2.129, DE 3 DE MARÇO DE 2006

Prorroga por sessenta dias a suspensão estabelecida na Lei Municipal nº 2126/2006 e dá outras providências.  

MANOEL SAMARTIN, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

 FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam prorrogados por mais 60 (sessenta) dias as suspensões estabelecidas na Lei Municipal nº 2126, de 6 de Janeiro de 2006; 

Art. 2º As suspensões ora estabelecidas poderão ser interrompidas por decreto municipal a qualquer tempo durante a sua vigência. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Nova Odessa, aos 3 de Março de 2006.

MANOEL SAMARTIN

Prefeito Municipal
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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